
ESTADO DO CEARÁ 

Prefeitura JIunicipal de Caruaubal .. .- 	. 	- 	. 

	

Lei n 	1 de 31 de Maio de 1971 

ut.orjsa a abertuta de credito  su- 
plement-",-..,.r no Orçamento vigente., a ira.-

. 	 portancia de 0r2.000,00 e daà  outras J 

	

. 	 . providencias. 

à, 
o Prefeito imicipa1 de Cariaaubal, faço saber que a Camara Mimi-
cipa:L de,: CaTflaUb1, aporvou e eu. sanciono a presente lei. 
krt. 1 2  Pica o Poder Executivo autorizado a abrir no Orçamento 

vigente. o credito suplementar, no valor: de 0r2.000,00 
(DOIS  MIL CRUSBIRO) para suplementar a Dotação que. 1 
indica.. 

Titulo Gabinete do Prefeito 
Cod.igo -3-1-2-0- ateria1 de Consumo 

. 	Passa de Or..............................01.000,00 
P=a Or. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..000,OO 

Art. 2P A presente lei entrara em vigor na data de sua publi-. . 	
caço, revogadas as dispoeiçes em contrario, 
Gabinete do Prefeito Mtmicipa1 de Carnaubal, êra 31 de 

. 	Maio de 1971.  
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